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ResumoResumoResumoResumoResumo

Trata-se da atuação das câmaras no processo de constituição do Brasil
como corpo político autônomo entre 1820-26. Enfatiza-se o debate historio-
gráfico na qual a pesquisa se insere, bem como são indicadas as especificida-
des que o termo adesão adquiriu na correspondência entre a câmara, a loca-
lidade, e as Cortes Vintistas em Lisboa e a corte instalada no Rio de Janeiro.
Neste sentido, esta pesquisa recupera a memória social e do império reatua-
lizadas na adesão, as tensões sociais, étnicas e políticas na localidade e as
formas de celebração deste pacto político que atou, simultaneamente, a fun-
dação do país independente e a monarquia constitucional.

Palavras-chave: cultura política – independência do Brasil – câmaras –
liberalismo constitucional – deputados – centralidade-localidade

AbstractAbstractAbstractAbstractAbstract

The article is about the work of municipal governments as autonomous
political bodies in the Brazilian constitutional process in 1820-26. Emphasis is
placed on the historiographical debate of which this research is part, and the
specific meaning of the term “adesão” developed in the links between mu-
nicipal government, localities, and the Vintista Cortes in Lisbon, and the court
in Rio de Janeiro. This research thus recovers social memory and memories
of the empire, of local social, ethnic and political tensions, and ways of cele-
brating the “adesão” political pact that simultaneously linked the foundation
of independent Brazil and constitutional monarchic rule.
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Na recente discussão transatlântica e histórico-historiográfica a respeito
da monarquia portuguesa moderna em relação à América portuguesa, desta-
cam-se temas importantes: os modos de aprendizagem dessa colonização1;
os mosaicos de configurações identitárias, seus funcionamentos, eficácias e
tensões2; os modos de exercício do poder, sua natureza e extensão; as dinâ-
micas estabelecidas entre instâncias regionais, locais e imperiais e suas mo-
dulações espaço-temporais específicas. Tais preocupações, grosso modo,
aqui assinaladas acabam revisitando a própria noção de pacto colonial e inda-
gam o preceito do sentido da colonização apresentado por Caio Prado Junior
em Formação do Brasil Contemporâneo: colônia3. Nesta medida, o estudo
do poder camerário no processo de autonomização do Brasil na década de
1820 remete também a este debate e atenta para as relações de poder espira-
ladas e de dominação que constituíram a longevidade, a eficácia e a força do
império ultramarino português4. Antes, porém, cabem algumas ponderações.

O império do Brasil nasceu, entre outros fatores, profundamente marca-
do pela secular experiência da escravidão armada nas rotas, no tráfico e nos
ganhos do Atlântico Sul e por uma candente e apurada redefinição das formas
governativas em Portugal e na sua principal colônia – Brasil -, entre fins do
século XVIII e a década de 1820. A par disso, certos instituintes da cultura
política transtlântica do império luso-brasileiro precisam ser considerados

1 Luis Felipe d’Alencastro. O Trato dos Viventes. Formação do Brasil no Atlântico Sul.
Séculos XVI e XVII, São Paulo, Cia das Letras, 2000.

2 I. Jancsó/J. P. Pimenta. Peças de um mosaico (ou apontamentos para o estudo da emergên-
cia da identidade nacional brasileira. In C. G. Mota (org.), Viagem incompleta, a experiência
brasileira (1500-2000); formação, historias, São Paulo, Senac, 2000 e L. Figueiredo, Revol-
tas, fiscalidade e identidade colonial na América portuguesa; Rio de Janeiro, Bahia e Minas
Gerais, 1640-1761, Tese de Doutoramento, inédita, USP, 1996. A respeito da constituição
identitária do brasileiro e do português, ver G. S. Ribeiro, A liberdade em construção: identi-
dade nacional e conflitos antilusitanos no Primeiro Reinado, Rio de Janeiro, Relume-Duma-
rá, 2002.

3 Em especial ver o capítulo O Sentido da Colonização. O trabalho fundamental de F.
Novais, Portugal e Brasil na Crise do Antigo Sistema Colonial, (1777-1808), São Paulo,
Hucitec, 1979; e o balanço historiográfico de M. F. Bicalho, Elites coloniais: a nobreza da
terra e o governo das conquistas. História e historiografia. In P. Cardim/N. G. F. Monteiro/ M.
S. da Cunha (orgs.), Optima Pars. Elites Ibero-Americanas do Antigo Regime, Lisboa, ICS,
2005.

4 Nuno Gonçalo Monteiro pondera: Se o tráfico de escravos e o esforço de imposição do
exclusivo comercial metropolitano sobre o mercado brasileiro constituíam dimensões essen-
ciais do antigo sistema colonial, a verdade é que estão muito longe de esgotar a multiplici-
dade das suas relações, nem chegam para explicar a razoável eficácia e durabilidade dos
mecanismos de integração do Império. Trajetórias sociais e governo das conquistas: Notas
preliminares sobre os vice-reis e governadores-gerais do Brasil e da Índia nos séculos XVII e
XVIII. In Fragoso, J./Bicalho, M.F./Gouvêa, M. de F. (orgs.), O Antigo Regime nos Trópicos:
a dinâmica imperial portuguesa. (séculos XVI-XVIII), Rio de Janeiro, Civilização Brasileira,
2001.
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entre 1789-1820. Em círculos próximos à monarquia portuguesa, ou seja, na
Academia Real de Ciências de Lisboa e na Universidade de Coimbra em espe-
cial, houve uma reordenação da apreensão e compreensão dos domínios co-
loniais, por meio, sobretudo, das memórias escritas acerca da natureza e
gentes de além-mar e viagens promovidas com o intuito de descrever estas
terras, seja nas várias memórias e projetos vincados pelas polêmicas vetori-
zadas pela Economia Política5. Também entre os letrados, via de regra, enre-
dados nas instâncias governativas, despontou um conjunto de escritos que
tratavam do Direito e das formas de legitimação do poder. Ao mesmo tempo,
determinados movimentos de cunho político e social na América portuguesa
repunham o temor da insubordinação, da revolta por estas bandas e, no limi-
te, potencializava a ocorrência da revolução – concretamente vivida na França,
nos EUA e no Haiti. Ocioso acrescentar a singularidade da transferência da
corte para o Rio de Janeiro6 – peça chave na geografia do poder e do tráfico
no Atlântico Sul – em 1808, motivada por constrangimentos diplomáticos
anglo-franceses, pela invasão dos exércitos napoleônicos, pela pressão mili-
tar, econômica e política da Inglaterra. Ainda no plano externo, o império
luso-brasileiro confrontou-se com as reviravoltas da América Hispânica entre
1800-1820, que resultaram na sua dramática ruptura política e territorial com
a instalação de governos republicanos. A luz desse pano de fundo, gostaria de
abordar as maneiras pelas quais as câmaras participaram da instalação da
monarquia constitucional no Brasil na década de 1820.

Uma das questões centrais entre 1820-24 no âmbito das relações luso-
brasileiras centrava-se no contrato social7. Tratava-se de um tema caro e

5 F. Novais, Op. Cit, e J. L. Cardoso, O Pensamento Econômico em Portugal nos finais do
século XVIII, 1780-1808, Lisboa, Ed. Estampa, 1989. Para a redefinição da natureza M. L.
Pratt, Os olhos do império. Relatos de viagem e transculturação, Bauru, Edusc, 1999; I. L.
Schiavinatto, imagens do Brasil: entre a natureza e a história, in I. Jancsó (org.), Brasil,
formação do estado e da nação, São Paulo, Hucitec, 2003.

6 Ver o estudo renovador de M. de L. V. Lyra. A utopia do poderoso império – Portugal e
Brasil: bastidores da política, 1798-1822. Rio de Janeiro: Sette Letras, 1994. Ver também V.
Alexandre, Os Sentidos do Império: questão nacional e questão colonial na crise do Antigo
Regime português, Porto, Afrontamento, 1993 e J. M. V. Pedreira, Estrutura Industrial e
Mercado Colonial Portugal e Brasil (1780-1808), Lisboa, Difel, 1994. Para o Senado da
câmara do Rio de Janeiro, assinalo os recentes trabalhos de M. de F. Gouvêa, com destaque para
As bases institucionais da construção da unidade. Dos poderes do Rio de Janeiro joanino:
administração e governabilidade no Império luso-brasileiro, in I. Jancsó(org.), Independên-
cia: História e Historiografia, São Paulo, Hucitec, 2005.

7 Para uma discussão do pacto: E. Cabral de Mello, Rubro Veio. O imaginário da Restau-
ração Pernambucana, Rio de Janeiro, Topbooks, 1997; M. F. Bicalho, Centro e Periferia:
pacto e negociação política na administração do Brasil colônia, in Leituras. Revista da Biblio-
teca Nacional, n. 6, Primavera de 2000, p. 17-40; A. M. Hespanha, História de Portu-
gal(1620-1807), Lisboa, Círculo de Leitores, 1993, vol. IV. Para uma discussão de contrato
no liberalismo: A. M. Hespanha, Guiando a mão invisível. Direitos, Estado e Lei no Libera-
lismo Monárquico, Coimbra, Almedina, 2004.
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concreto para o movimento Vintista, para a instalação e funcionamento das
Cortes portuguesas, para a galvanização da presença e atuação das elites e
das diversas populações de diferentes partes dessa monarquia. Debatia-se
com afinco nas Cortes portuguesas os parâmetros do pacto que sustentaria e
manteria unido o Império luso-brasileiro, ideado desde fins do século XVIII
por D. Rodrigo de Souza Coutinho. O deputado Pereira do Carmo comentava
a finalidade das Cortes: [organizar] um novo pacto social, sobre o qual deve-
ria se assentar a felicidade da geração presente, e das gerações vindouras,
sendo que deste pacto, que funda a nação, nasce as Leis. A lei aí adquiria uma
relevância única, pois, devidamente pautada na natureza das gentes e do lu-
gar, poderia garantir o progresso social e político da sociedade e sua prospe-
ridade. Havia uma aposta na noção de contrato social e na capacidade de
normatização da lei como uma regra positiva e universal da vida coletiva que
descoberta e aplicada assegurava o progresso.

Esta cultura política do primeiro liberalismo constitucional colocava em
cena e movimentava uma cartela de novos sujeitos sociais e suas redes de
sociabilidade8. Em uma clave, por exemplo, existiam: deputado, cidadão,
súdito-cidadão, patriota, contrapostos a vassalos, colonos, escravos. Surgia
um jogo de antônimos, em uma espécie de espelhos invertidos, que nomea-
vam o tempo de antes e do agora, que caracterizavam o constitucional e o
absolutista. Nesta toada, se opunham: corcunda x liberal, antigo sistema
colonial x liberdade, liberdade x despotismos, liberdade x tirania, brasileiros
x portugueses, brazílicos x portugueses, patriotas x déspotas, portugueses x
déspostas, portugueses x patriotas e assim por diante. Esses antônimos se
sobrepuseram e foram repetidos no universo social em proclamações, jor-
nais, panfletos, hinários, sermões, catecismos políticos, manifestos, todos
manuscritos e impressos entre 1820-22, criando uma constelação de concei-
tos que se reforçavam e, mutuamente, se excluíam. No conjunto, eles confi-
guraram uma interpretação do que era compreendido enquanto legítimo na-
quele tempo vivido, do que se condenava no passado e não deveria retornar
ou aquilo que precisava ser regenerado. Reprovava-se intensamente o cor-
tesão, o fausto, o dispêndio excessivo, o aparato extraordinário, o absolutis-
mo, a revolução, a anarquia e a tirania. Estes termos ora se aproximavam,
ora conflitavam.

Outra uma gama de palavras funcionava na justaposição e no jogo de
semelhanças: regeneração, liberdade, propriedade, segurança, igualdade,
cidadão, cortes, constituição, representação. Estes termos coadunavam-se e

8 Tratei desta cultura política do primeiro liberalismo com maior detalhe em I. L. Schiavi-
natto Questões de poder na fundação do Brasil: o governo dos homens e de si. In Malerba.
Jurandir. A Independência Brasileira. Novas Dimensões. FGV, 2006 e também em La Inde-
pendencia de Brasil. Formas de recordar y de olvidar.
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competiam entre si, coexistiam ou disputavam a importância, a repetição nas
proclamações, nos juramentos, nos sermões, nos catecismos, nos panfletos,
nos discursos parlamentares e no âmbito da opinião pública. Tomemos o
termo patriota caracterizado pela extensão semântica, diferente em nossa
atualidade, na qual era qualificado como homem liberal, patriota constitucio-
nal, filantropo, amigo da pátria, patrício afeiçoado, patrício observador,
brasileiro. Tais significados de patriota concordava e concorria, abertamen-
te ou não, com paulistas, pernambucanos, mineiros, baianos. Esta identidade
política coletiva – patriota – ocupou um lugar importante neste momento e
plasmou em si uma referência à localidade e ao Brasil, em sua proporção
continental, e ao próprio império. Nesta mesma direção, a idéia de pátria
articulava a terra onde se nasce, o amor a terra onde se vive, o lugar no qual
o monarca pactua com a localidade, a origem do próprio pacto, seu gesto
fundador, a constituição elaborada que resultava do pacto feito. No horizonte
desta cultura política, pátria vinha permeada pela localidade, pelo caráter
regional e continental do Brasil e pelo império. Aos poucos, instaurou-se, nas
lutas e tensões políticas e sociais, uma noção de pátria que superava o despo-
tismo do passado e rompia a relação histórica de submissão entre metrópole
e colônia. Não à toa, patriota e pátria surgiam, em diferentes ordens discur-
sivas embaralhados e/ou distinguidos, e remetia a geografias imaginárias que
poderiam aludir à localidade, à região, ao território do Brasil e ao império –
luso, luso-brasileiro, do Brasil. Durante o processo de autonomização do Bra-
sil, foram sendo elaborados, fracionados, e tensionados em sua configuração
identitária – pátria e patriota - e restringindo suas sobreposições.

O liberalismo constitucional, em geral, acabou sendo um tema e um
debate transatlântico, com singularidades entre diferentes partes deste impé-
rio. Nesta direção, cabe enfatizar que não havia uma imediata compreensão
de que um liberal, um vintista, um cidadão, um patriota fosse, por natureza,
português ou brasileiro. No início de 1820, a chamada família luso-brasilei-
ra poderia a todos abranger, sem sua necessária ruptura interna, fratricida.
Prevalecia em diversas partes do Brasil e de Portugal uma compreensão ge-
neralizada de que os sujeitos dos dois lados do Atlântico poderiam conviver
sob um mesmo contrato social que estava sendo negociado e cristalizado nas
Cortes lisboetas. Tampouco estava acertada e presumida de antemão a inde-
pendência do Brasil em 1822 com o Grito do Ipiranga, considerado pela
história oficial e nacional o fato fundador da independência do Brasil. Aliás,
apenas em 1825 com um acordo diplomático assentou-se em definitivo a
independência do Brasil de Portugal.

 Este primeiro liberalismo constitucional, assim, teve vários níveis de
significação. Por um lado, implicou uma renovada noção de si, uma invenção
do individualismo, das sociabilidades, dos modos de governar. Porém, signi-
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ficou também, em Portugal, o desejo de não ser colônia da colônia. No
Brasil, colocou em pauta a questão do pacto, da vontade e da necessidade de
continuar unido ou não a Portugal – questões já evidenciadas na revolução de
1817 em Pernambuco. Tal liberalismo foi, principalmente para as elites do
centro-sul e sudeste do Brasil, uma estratégia para garantir seu pertencimen-
to a uma certa identidade coletiva, seu status e sua força política dentro do
aparato político-administrativo que vinha sendo implantado e remodelado a
partir da corte no Rio de Janeiro. No transcorrer dos debates nas Cortes
lisboetas, estas elites viram sua autonomia sucessivamente ser ameaçada e
tolhida pela (re) implantação de determinados impostos, pelo retorno da má-
quina política-administrativa e das esferas de decisão para Lisboa, pela cen-
tralidade do centro reinstalar-se na corte portuguesa às expensas das res-
trições impostas ao Rio de Janeiro e suas redes de poder. Nessa medida,
passou-se a discutir neste eixo centro-sul e sudeste o contrato social a ser
instalado no Brasil que o tornasse e o erigisse em um corpo político autôno-
mo. O problema consistia também em engendrar, no Brasil, uma figura polí-
tica capaz de em si mesma encarnar e sistematizar a própria soberania, cata-
lisando, para tanto, desejos sociais, investimentos políticos, e se conformas-
se como a autoridade pública reinante no império do Brasil.

O debate sobre o contrato social abrangia no Brasil parcelas distintas da
população e interesses confluentes e enviesados. Roceiros, foreiros, peque-
nos sitiantes, rendeiros, perguntavam, em petições e memórias, se as Cortes
e a constituição garantiriam o acesso a terra. Escravos falavam em abolição e
uma série de revoltas e motins acompanhou este debate político, sobretudo,
mas não apenas, no eixo do norte e nordeste do Brasil. As elites de feitios
variados disputaram entre si, em suas localidades e espaços regionais a hege-
monia, bem como se confrontaram com as elites de Minas Gerais, São Paulo
e Rio de Janeiro que se arrogavam, alinhadas e suportadas a uma rede de
relações familiares, de compadrio, de negócios e de cargos, da região sul e do
centro, um lugar central e hegemônico neste processo de autonomização do
Brasil. Na esfera da monarquia baseada na corte do Rio de Janeiro e fincada
na persona de d. Pedro, então príncipe regente, procurou criar instâncias de
poder, cuja finalidade consistia em formular os preceitos deste contrato so-
cial. Assim, o ministro José Bonifácio de Andrada e Silva cimentou este pro-
jeto com a formação do Conselho de Procuradores, com ditos procuradores,
em tese, vindos de todas as províncias para a capital para representar sua
localidade e região. Também José Bonifácio de Andrada e Silva remeteu às
Cortes lisboetas o Manifesto dos Paulistas com as bases da sua negociação a
fim de permanecer e compactuar a monarquia portuguesa. Outro atuante
grupo político sediado no Rio de Janeiro esmerou-se junto ao príncipe para
convocar a assembléia no Brasil com igual intento de discutir os destinos do
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país e da nação – termos cada vez mais usado na imprensa fluminense em
1822. No âmbito da localidade e do poder regional, as câmaras desempenha-
ram um papel fundamental que esquentou o debate sobre a permanência ou
fratura da unidade territorial e os alinhamentos com a continuidade monár-
quica encarnada na persona d. Pedro, sob quais condições.

Ao longo de 1822-23 freqüentemente e a custa da coerção política e
militar entre 1824-6, as câmaras do Brasil declararam sua adesão a d. Pedro
e à constituição do Brasil. D. Pedro estava atrelado irremediavelmente à Cons-
tituição e esta era uma bem comum a ser conquistado e não, obrigatoriamen-
te, remetia a persona real. Esta espécie de sistema de adesão ocorreu de
modo desigual em todo o Brasil, pois as regiões do centro, sudeste e sul se
alinharam mais rápida e francamente ao príncipe, enquanto, no norte e nor-
deste, parte das províncias se reportava às Cortes ou então matizava sua
autonomia entre estes dois pólos centralizadores, ampliando-a9.

A vantagem em recorrer as câmaras com o fito de instaurar a soberania
e, ao mesmo tempo, a legitimidade em d. Pedro vinha da antiguidade dessas
instituições que delineavam o império transcontinental português desde o iní-
cio da Conquista10. Porque também a câmara era um órgão administrativo e
judiciário, responsável por decidir e exercer na localidade o poder político
institucional. Estava em direta correspondência com o Conselho Ultramarino
e com o próprio rei através das petições, memórias e representações, envia-
das assiduamente à corte lisboeta e, através destes mecanismos, descrevia
sua correta vassalagem, rememorava os feitos pela real dignidade, tratava de
mercês e recompensas com trabalhos, cargos, benefícios, impostos. A câ-
mara por vezes mantinha na corte portuguesa um agente diplomático a fim de
acompanhar e zelar pelo andamento de um processo e seu providencial des-
fecho. Ou seja, vigiam mecanismos já institucionalizados que atrelavam o
centro à corte, o monarca, e a localidade, sem ferir os vários canais de co-
municação e informação já existentes na monarquia portuguesa. Além disso,
a vila e a câmara atuavam na reativação de uma longa memória social de teor
historicizante, que relembrava os feitos do passado, naquele lugar, que tin-
ham patenteado a fidelidade e o vínculo com o monarca, a custa de nosso

9 Sobre a diversidade das relações entre Brasil e suas regiões, ver A Independência nas partes
do Brasil, in I. Jancsó (org.), Independência..., Op. Cit.

10 Sobre as relações entre a câmara e o centro do império: C. R. Boxer, Império Colonial
Português, 1415-1825, Lisboa, Eds. 70, 1981; Portuguese Society in the Tropics. The Muni-
cipal Councils of Goa, Macao, Bahia, and Luanda, 1510-1800, Madison and Milwaukee,
The University of Wisconsin Press, 1965; F. Bethencourth/K. Chaudhuru, História da Ex-
pansão Portuguesa, Lisboa, Círculo de Leitores, 1998, vol. 3; O Município no Mundo Portu-
guês, Seminário Internacional, Funchal, Centro de Estudos de História do Atlântico/Secreta-
ria Regional do Turismo e Cultura, 1998 M. F. Bicalho, A cidade e o império, Rio de Janeiro,
Civilização Brasileira, 2003; . Sobre o papel das cortes no Antigo Regime: P. Cardim, Cortes e
cultura política em Portugal do Antigo Regime, Lisboa, Cosmos, 1998.
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sangue, fazendas e honra. Logo, reativava-se uma memória que moldava a
configuração identitária daquela localidade com suas gentes, gestos, lutas,
reivindicações, benefícios e óbices. Esta memória da Conquista repunha no
presente também a necessidade de pactuar de novo com o centro tanto quan-
to alentava os novos termos deste pacto, pois ela diferenciava os sujeitos
sociais em voga e seus interesses, demandas e limites.

No passado colonial, as câmaras da América portuguesa, via de regra,
solicitavam ao rei os mesmos privilégios da cidade do Porto, evitando os de
Lisboa, porque ambicionavam eleger seu presidente sem ficar mercê da de-
signação do rei. O pedido para igualar-se a câmara do Porto assinala a habili-
dade dos vereadores em conquistar, através de protocolos e códigos vigen-
tes, uma autonomia a favor deles mesmos e da sua localidade. Neste sentido,
a autonomia se tornava um valor político que datava da experiência da Con-
quista e da implementação e manutenção da máquina colonial. A câmara exer-
cia o poder local ao responder pela administração, justiça, pelo fico e aparato
militar – elementos que agenciou no processo de autonomização do Brasil.
Entre a câmara e o rei português estabelecia-se uma continuidade, pois o rei
congregava em si a justiça e sua aplicação, cuja fonte estaria na justiça divina.
Ele tutelava a sociedade e, assim, respeitava e assegurava o direito do próprio
vassalo. O rei encarnava poderes militares, administrativos, fiscais, e da jus-
tiça, disseminados em redes, postos em hierarquia e em relações, espiraladas
por todo império. O poder local funcionava então como um complemento
natural da centralização monárquica, gozando de relativa autonomia.

As relações entre uma dada câmara e a corte em Lisboa implicavam uma
série de negociações, de idas e vindas de documentos escritos – memórias,
petições, representações – que constituíram uma memória escrita do impé-
rio, da conquista e das identidades de cada um nestes lugares. Tentava-se
contemplar interesses diversos nesta gangorra de poderes, respeitando no
mais das vezes a centralidade do centro, mas sem abandonar o vassalo a sua
sorte, afastando-o de vez da sombra real ou, antes, recompensando a locali-
dade e seus vassalos pr meio de mercês e benefícios, segundo a lógica hie-
rárquica e desigual das monarquias ibéricas modernas. As câmaras media-
vam, até por tradição, a localidade e o monarca. Talvez na esfera das práticas
deste trâmite contínuo e duradouro entre câmaras e corte tenha nascido uma
noção de negociação que se resolvia no próprio transcorrer da tensão e que
dela resultaria, em tese, uma justa sentença. Isto não significa, contudo, que
havia outros canais de comunicação e exercício do poder entre o rei metro-
politano e a localidade e a região, ou que as câmaras não negociassem e
disputassem entre si. No geral, pode-se dizer que as câmaras foram um fator
de estabilidade para o império ultramarino português, embora muitas vezes
tenha colocado autoridades e inclusive o rei em apuros.
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As câmaras definiam-se como um lugar de cidadão11. Porém, aí também
participavam homens de ofício, lentes, professores, gente das irmandades,
homens da tropa e outros mais. Era gerida pelos homens bons, abarcava, no
entanto, outras personagens sociais e discordâncias. A população local sentia
mais a incidência da câmara no seu cotidiano do que a de um distante monar-
ca no além-mar.

A opção pela câmara enquanto lugar e canal que expressasse a adesão a
d. Pedro significava recorrer ás maneiras reconhecidas e cristalizadas e en-
tender o poder local, evitando, portanto, o aparecimento de alguma outra
instituição e/ou forma de representação que dilatassem o sentido da legitimi-
dade e de liberdade. Interessava à câmara manter sua importância na locali-
dade e garantir a autonomia como um valor político que lhes dava um raio de
ação e estratégias e forças políticas maiores. Assim, a câmara mobilizava a
população local e seus mandatários, podendo seguir os parâmetros do passa-
do, ou foram por vezes lugar de acentuada rixa política e militar, pois signifi-
cava na localidade um ponto central do poder. Em contrapartida, a câmara e
seus vereadores se tornavam - de imediato e legitimados pela longa tradição
de luta e lealdade desta instituição - importantes interlocutores para a corte no
Rio de Janeiro.

Na documentação trocada entre o Rio de Janeiro e as muitas câmaras do
Brasil, observa-se entre 1822-2612:

• A corte remetia às câmaras propostas e conteúdos acerca da monar-
quia constitucional, onde se comprometia com a elaboração da consti-
tuição brasileira. Feitos os debates, acalorados, tensos, de faca e mu-
que, palavrórios, palavras de ordem e marcante presença do que se
chamou em demasia de ralé, plebe, a câmara remetia à corte suas
manifestações e exigências para aderir ao poder central e centralizador
deste eixo do centro, sul e sudeste.

• Acertava o envio e/ou ação de tropas locais, regionais, da corte, e
oficiais para assegurar a celebração deste pacto político.

• Definia as condições da separação entre Brasil e Portugal.
• Celebrar o pacto fundador do Brasil, como um corpo político autônomo.

 Recorrendo a antigas práticas e tendo alto apreço por uma noção con-
tratualista do poder, também presente na memória local, as câmaras redimen-

11 Me parece esclarecedor: F. R. da Silva, O Porto e seu termo (1580-1640): os homens,a s
instituições e o pode., Porto, Arquivo Histórico/Câmara Municipal do Porto, 1988 e também
M. F. Bicalho, O que significava ser cidadão nos tempos coloniais. In M. Abreu/R. Soihet
(orgs.), Ensino de História, conceitos, temáticas e métodos, Rio de Janeiro, Casa da Palavra,
2003.

12 Há uma larga documentação em As Câmaras municipais e a independência, Rio de
Janeiro, Arquivo Nacional, 1972, 2 vols.
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sionaram seu papel. Porque cada câmara se tornou o contratante que cele-
brava com o príncipe o pacto da monarquia constitucional que fundava o
Brasil e o próprio contrato social. As câmaras e o príncipe celebraram um
novo pacto pautado no liberalismo constitucional, forjando uma descontinui-
dade quanto às relações de poder anteriormente existentes entre o rei portu-
guês e a câmara. Por outro lado, a adesão das câmaras a d. Pedro forçava as
Cortes vintistas a depararem com um movimento interno ao Brasil que, pau-
latinamente, refreava a possibilidade dessas câmaras atarem um pacto com
tais Cortes. Se o deputado vintista Fernandes Thomaz reclamava uma decla-
ração abrangente de independência do Brasil perante Portugal, este sistema
de adesões, entre 1822-23, demonstrava uma vontade geral de se desligar de
vez da antiga metrópole. Simultaneamente, recorde-se incendiavam os deba-
tes e os termos nos jornais impressos, principalmente no Rio de Janeiro, em
Salvador, Recife, junto a uma montanha de impressos de formatos e taman-
hos diversificados (catecismos, panfletos, manifestos, orações, sermões, hi-
nos, reclamações) intensificavam as exigências e as reivindicações a favor da
constituição, da lei, do monarca constitucional e, no conjunto, acirram a
necessidade de reconhecer a independência do Brasil e identificar o fato, o
gesto, a celebração da fundação do Brasil, como corpo político autônomo.

Esta dinâmica de adesões das câmaras em todas as províncias do Brasil
fraturou de vez duas autoridades já contrapostas ou em franca disputa no
âmbito de cada província, que foram criadas pelas Cortes lisboetas. A câmara
se perfilou às Junta Provisória de sua província. Esta era eleita através de um
intrincado sistema eleitoral e de eleitores que elegia três nomes para sua com-
posição, em geral homens com interesses e família arraigados a terra, daí a
forte impressão de que as juntas eram brasileiras e patriotas. O Governador
de Armas13, por seu turno, era nomeado pelas Cortes lisboetas e foi sendo
relegado ao papel de adversário, déspota, tirano, a favor da metrópole e das
Cortes que desejam reinstaurar o pacto colonial. Assim, as câmaras se des-
vincularam de Lisboa e aderiram ao governo pedrino; mesmo que sob violên-
cia militar dos comandantes Cochrane e Labatut, como nos casos de Pará,
Maranhão, Ceará, Bahia14.

O termo usado maciçamente pelas câmaras para declarar sua voluntária
ligação com o príncipe era adesão. Por si só, expressa o traço contratualista
e de longa data era usado na documentação. De várias maneiras efetivava-se
a adesão: pelo envio de um representante da câmara de determinada vila ao
Rio de Janeiro, como fizeram várias vilas e cidades de Minas Gerais, Rio de
Janeiro, São Paulo, Pernambuco, Espírito de Santo, entre outras; a coleta e o

13 Lista de Governadores em Armas para cada província do Brasil está no Arquivo Histórico
Ultramarino, Rio de Janeiro, Avulsos, Cx. 283, Doc. 72, 9/11/1821.

14 Ver o capítulo O Imperador-Contrato em meu Pátria Coroada.
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envio de uma longa lista de assinantes da vila para a corte com ou sem um
representante da câmara; a usual remessa da descrição detalhada do ato da
aclamação, com a possível publicação completa ou parte destes escritos nos
jornais do Rio de Janeiro, Salvador e Recife.

A Vila de Alagoas assim explicou sua adesão:
Sendo incontestável, que o livre, e unânime consentimento, e vontade
dos povos é a única legítima origem do poder, e autoridade dos Monar-
cas, e que não há um título mais honesto e glorioso, do que aquele que
é fundado na livre unanimidade da vontade dos mesmos povos, é Vossa
Majestade Imperial sem contradição alguma o mais legítimo e glorioso
dos Monarcas, porque foi elevado a esse grau pela geral e espontânea
aclamação dos Brasileiros, e em cujos corações tem Vossa Majestade
Imperial assentado as bases do seu vasto Império15.

 A adesão pressupunha a fundação de um novo contrato, onde declara-
vam sua vontade dele participar e o seu consentimento em serem regidos por
aquele soberano. A Vila de Santa Maria de Baependi, em Minas Gerais, em
Minas Gerais, começava sua correspondência explicando o nascimento do
contrato entre os homens que se passava em um tempo ficcional com uma
coloração historicizante. Ela afirmou:

Quando os primeiros homens se uniram em uma Sociedade Civil, não foi
senão para poderem gozar pacíficos da tranqüilidade, e sossego, que
não encontravam nos bosques: por esta razão elegeram desde logo um
dentre si, que os governasse, e defendesse, em cujas mãos depositaram
uma partícula de sua liberdade natural para que a outra lhes ficasse
salva, e a coberto ou da malignidade, ou da força dos mais destemidos,
e poderosos. Isto era necessário: despiam-se de alguns Direitos para
poderem conservar os outros16.

Afirmações semelhantes multiplicavam-se, gerando um efeito de repe-
tição no reino da Opinião Pública, porque parte desta documentação era repu-
blicada nos jornais do Rio de Janeiro tanto quanto tinha um caráter normativo
por ser um texto institucional, conforme o discurso jurídico e político da
época, quanto se assemelhava a uma prática regular em virtude da contínua
repetição. As câmaras declaravam sua vontade de participar e declaravam
seu consentimento em serem regidos por aquele monarca, enfatizando que a
origem do poder residia no povo, que, conjuntamente e somente por meio da
câmara, o depositava em d. Pedro, tornando-o ao mesmo legítimo e sobera-
no. A câmara de Vitória detalhou:

15 As Câmaras..., vol. 1, p. 124.
16 Idem, vol. 2, p. 9.
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Todos somos obrigados pela Suprema Luz Natural a buscar o nosso
maior bem, ou nosso menor mal. Ainda quando o Sistema atual europeu
fosse vantajoso ao Brasil; é sem controvérsia muito mais vantajoso ao
mesmo Brasil o ter em si os recursos da soberania, e do poder executivo
que aplaque com prontidão os tumultos populares, reúna os partidos,
proveja aos interesses particulares, e públicos, em uma palavra sirva de
foco fixo donde dinamem os raios da Ordem Social17.

D. Pedro se transformava em foco fixo, ao qual todo o processo de
adesão das câmaras e, depois, das Juntas Governativas se atava e, num efei-
to, inverso, a partir do qual irradiava-se toda ordem. Circunscrevia-se, na
adesão, o local da soberania, as condições de sua existência, a importância e
a obediência ao Direito Natural, a elaboração e escrita de uma constituição
liberal na qual os mecanismos de coerção e vigilância desta mesma ordem
estivem prescritos e orquestrados.

A adesão na localidade, entretanto, não foi um processo fácil e imediato,
no qual somente as elites, acordadas entre si, compareciam e dele participa-
vam. Essas adesões se caracterizaram por embates sociais e a presença das
camadas populares com reivindicações e tensões étnicas e sociais. Na adesão
e nos processos eleitorais, emergiam outros sujeitos sociais com seus varia-
dos anseios. Foi trabalhoso, por vezes, para as elites locais, neutralizá-los.
Era um grande esforço controlar e vigiar as ruas e a praça pública, pois a
adesão enredava em si mesma uma celebração pública, na localidade com
pompa e circunstância, mediada e promovida pela câmara em nome da mo-
narquia constitucional. E justamente na praça pública e nas ruas, explodiam
movimentos, motins, revoltas, reivindicações, brigas, desavenças, ameaças
que envolviam pobres livres, libertos, mulatos, escravos, negros, índios, de-
sertores, soldados rasos, com seus distintos desejos políticos. Estas cama-
das consideradas turbulenta, ralé, plebe, traziam à tona suas propostas, rei-
vindicações, discordâncias, desejos, subvertendo, assim e em certa medida,
o sentido da adesão. As câmaras enfrentaram em seus recintos, nas ruas e
praças, no corpo das vilas, os tumultos, motins, revoltas, temendo no limite
a presentificação de São Domingos, enfim uma revolta negra e escrava. As
ações políticas se embaralhavam18.

Em São Luis do Maranhão19, após a eleição da Junta Governativa em
1821, os seguintes oficiais: brigadeiro-inspetor das tropas do Maranhão Ma-
noel Jose Xavier Palmerim, major José Loureiro Mesquita, capitão de Regi-

17 Idem, p. vol. 1, p. 193.
18 Ver as boas indicações de H. Kraay, Muralhas da independência e liberdade do Brasil: a

participação popular nas lutas políticas (Bahia, 1820-25) in J. Malerba, Op. Cit.
19 ANTT, Ministério dos Negócios Eclesiásticos e da Justiça, maço 102, n. 1, Maranhão,

Devassa acerca da sedição no Maranhão em 1821.
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mento de Infantaria de linha José dos Santos Monteiro, tenente coronel do
extinto regimento de índios José Joaquim de Aragão, coronel Honório José
Teixeira, se opuseram a sua escolha e foram, todos, acusados de organizar
uma sublevação que instrumentalizava os escravos para este fim. No começo
de abril de 1821, apareceram uns pasquins pela cidade que prometiam liber-
dade aos escravos, desde que se aliassem ao movimento. Nos pasquins pre-
gados no prédio da Alfândega e da casa de um cônego, lia-se:

Às armas Pretos ou à vossa liberdade.
Viva Loureiro, e morram os brancos, e cá fica o Dinheiro.

 Os oficiais presos foram acusados de não manifestarem sua opinião no
momento devido, isto é na hora da eleição na câmara, entre seus pares, e
assim feriam a escolha realizada e o processo eleitoral. Ademais, reagiram
com um pérfido golpe ao prometer liberdade aos escravos e com estes se
envolverem. Os adversários da Junta eleita eram aliados de escravos e, por-
tanto, afeitos a anarquia. Algumas testemunhas ainda os acusaram de tentar
subornar as tropas para se levantarem em troca da distribuição de 12 contos.
No entender da Junta eleita, os oficiais se aliavam a uma gente desordeira, de
escravos, negros e praças.

Simultaneamente, certos atos de escravos foram vistos pelas autorida-
des locais como um perigo iminente. Numa loja, dois pretos tocavam viola e
deles teria afirmado em alto e bom som: Deixe estar parceiro que amanhã é o
último dia. Segundo a devassa os negros anteviam o final da sua condição de
escravo e datavam o inicio da sublevação. Este comentário espalhou-se pela
vila, aumentando o temor branco de uma revolta. Ainda por estes dias, dois
escravos foram pegos facas amoladas escondidas nas roupas. Foram espan-
cados por um soldado e um comerciante em reprimenda e a faca acabou
comprada por um português que passava por ali.

Alastrava-se a apreensão de que uma nova São Domingos se repetisse.
Uma testemunha, tenente-coronel Manuel de Souza Pinto de 26 anos, contou
que ouvira uns pretos de propriedade de Antonio José de Souza falarem de
São Domingos. Ao serem inquiridos pelo senhor, responderam, ambigua-
mente, que falavam de um amigo chamado São Domingos – o que não aquie-
tava o senhor ou esclarecia o dito. Os pretos foram presos e castigados. Em
sua defesa Honório José Teixeira lembrou-se que em 1811 lera noticias cir-
cunstanciadas sobre São Domingos e escrevera ao jornal para sugerir que
não publicassem tal tema, relegando-o ao silêncio. Com este expediente, pro-
curava demonstrar seu horror a esta sublevação, à sua repetição e das acu-
sações que pesavam contra ele.

 A junta do Maranhão acusou os réus de desrespeitar o foro da eleição e
o processo eleitoral, incorrendo em erro maior ao tentar seduzir escravos e a
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soldadesca. A ambigüidade dos escravos não pode ser minimizada, pois na-
quele momento a província convivia com a presença vigorosa de quilombos,
em trânsito com os do Pará, e a diminuição drástica da entrada de africanos,
isto aumentava a preocupação dos senhores em controlar a mão-de-obra e
poderia reforçar a mobilização e a vontade de mudança dos negros e escra-
vos. Ainda no Maranhão houve um aumento de fugas de escravos das fazen-
das. Muitos não retornaram ao trabalho depois de se envolverem nas lutas de
independência, outros se asilaram em navios ingleses. Na Bahia, a Coroa
brasileira concedeu alforria a negros que lutaram pela expulsão dos portugue-
ses. Na região de Itu, em São Paulo, falou-se no fim da escravidão decretado
pelas Cortes e que não estaria sendo cumprido pelas câmaras da região. Na
região de Cachoeira na Bahia, uma representação da câmara acompanhada de
uma lista de centenas de assinaturas mandava o deputado Lino Coutinho,
eleito com aqueles votos, que se retirasse das Cortes lisboetas. Também no
Recôncavo da Bahia, em meio às lutas de independência, 200 escravos se
levantaram contra o partido dos brasileiros. Cerca de 50 escravos foram
fuzilados e os outros açoitados.

Em 1820, na vila de Cametá no Pará, desertores e aquilombados ataca-
ram as áreas vizinhas e as embarcações que passavam pelas vias fluviais da
região. O governo em Belém reagiu com tropas e prendeu cerca de 500
escravos. Parte das elites, bastante convulsionadas com as rixas entre brasi-
leiros e portugueses, viu nessa sublevação uma continuidade com a posição
do religioso Felipe Patroni publicada no Indagador Constitucional de Lisboa.
Ele propunha que o escravo pudesse exercer a representação ao participar
das eleições e falava da união das raças com igualdade de direitos. Os irmãos
João, Julião e Manoel Fernandes de Vasconcellos espalhavam estas novas
pelo Pará. Também impulsionados por estes escritos e declarações, a pre-
sença e ação negra e escrava extravazou a esfera dos mocambos, das fugas
e das atitudes cotidianas passíveis de serem criminalizadas e combatidas pe-
las tropas e adentraram, pela via de uma proposta liberal, no jogo político, na
rena da representação, da legitimidade e do direito.

Estes tantos motins com acirradas disputas e brigas, sobretudo no eixo
do norte e nordeste do Brasil com intensidades e durações distintas, com
celebrações nas localidades que enalteciam o pacto constitucional, a indepen-
dência do Brasil e a fundação da monarquia constitucional na persona de d.
Pedro, mas por vezes detratavam os retratos reais, ridicularizando s subver-
tendo os signos do poder, as várias vertentes do ideário político em choque e,
muitas vezes, aliadas em virtude mais das circunstâncias do que em enormes
afinidades conceituais, enfim os enfrentamentos no poder local dilatavam as
noções de pacto, direito, liberdade e, em certa medida, de pátria. Denota-se,
nesses confrontos e disputas políticos e sociais, a dificuldade para estabele-
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20 Tratei disso com documentação em La Independencia de Brasil. Formas de recordar y de
olvidar.

cer uma ordem pública que exigia a gestão e o emprego da violência, da
repressão, muitas vezes combinada à concessão de anistias, demissão de
oficiais, negociações entre a localidade e seus arredores, a região, a corte. O
processo de adesão ao imperador, capitaneado pela câmara na localidade,
implicou uma ampliação e ativação da noção de direito e o uso da violência
por muitos sujeitos sociais aí enredados. Houve um momento em que a pre-
sentificação de São Domingos e a figura de d. Pedro rivalizavam-se, quando
a configuração da ordem e sua perversão corriam juntas. Neste instante,
apostar na ordem pode ter sido capital e, simultaneamente, tal basculamento
ritmava o acontecer das mudanças.

Outro aspecto capital da adesão das câmaras pelo Brasil refere-se à ce-
lebração20 em praça pública, no recinto da câmara, no teatro, no corpo da
vila, na igreja maior, da independência do Brasil e, principalmente naquele
momento, da fundação da monarquia constitucional imbricada a persona de
d. Pedro, agora, I. Estas celebrações envolveram uma série de correspon-
dências entre a corte do Rio de Janeiro e as câmaras. Houve uma articulação
promovida pelo ministro José Bonifácio de Andrada e Silva para que a acla-
mação obedecesse em toda parte um mesmo script comemorativo, com en-
trada e recepção do retrato real, discursos e sermos de forte cunho político
que explicavam o contrato social fundamentado no liberalismo constitucio-
nal, bem como esta festa arregimentava o povo em armas através da compo-
sição das tropas – elemento chave nesse processo de autonomização – cujo
comandante máximo seria o próprio imperador. Este evento celebrativo tinha
em cada parte uma data própria.

No eixo do centro, sul, sudeste tendeu a acompanhar o 12 de outubro de
1822, quando D. Pedro I foi aclamado no Rio de Janeiro, no entanto as
aclamações em diversas partes do Brasil se estenderam até 1826. Essa cele-
bração reativava uma memória local de aclamação e levantamento dos reis
portugueses, continuava a dinastia dos Bragança e introduziu o liberalismo
constitucional como a tônica explicativa da vida em sociedade. Assim, nos
textos, sermões, discursos, orações, hinos, proclamados na aclamação em
sua performance pública, pôde existir uma porosidade, maleabilidade e até
mesmo uma diferenciação entre várias definições políticas do que significava
(com)pactuar.

Há que reconhecer, neste processo, a capacidade de negociação destas
elites do Rio de Janeiro e suas redes de poder, bem como do próprio impera-
dor. Porém, não se pode fazer vistas grossas ao emprego da violência por
parte dessa monarquia, seja com a censura, o fechamento da Assembléia
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constituinte, a outorga de uma constituição, a repressão militar, a expulsão de
publicistas e homens de trato político dedicados a propostas políticas mais
oxigenadas e republicanas, afora o recurso da prisão e da execução.

Falta conhecer e revisitar vários aspectos deste processo de adesão. Por
exemplo, como e quanto implicou uma gestão da violência em diversas esfe-
ras do cotidiano e das instâncias políticas e mesmo as formas de lutas e
participação das camadas populares, escravas, negras, forras, indígenas,
mulatas. E relacionar isto aos atos, gestos, às palavras, às idéias, aos sujeitos
sociais, que foram sendo criminalizados para assegurar essa ordem liberal,
constitucional e monárquica. No geral, convém atentar ao papel das câmaras
em suas especificidades para compreender o processo de desagregação dos
vínculos coloniais entre Brasil e Portugal e rediscutir, entre 1828-1842, de
que maneiras, sob quais argumentos e interesses, as câmaras, em tão curto
tempo, foram remodeladas nesta cultura política.


